
INDICAÇÃO Nº 
3285
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo,  no sentido de pacificar a questão do procedimento para recolhimento do ICMS das empresas nas operações de secagem e beneficiamento de amendoim no Estado de São Paulo, posto que atualmente a matéria é polemica e gera diferentes interpretações prejudicando todo o desenvolvimento deste importante setor.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solucionar a situação tributária com relação ao recolhimento de ICMS dos beneficiadores de amendoim no Estado de São Paulo.

Atualmente a matéria em questão é polêmica ao permitir interpretações diferentes no que se refere ao procedimento das empresas quanto ao recolhimento do ICMS nas operações de secagem e beneficiamento de amendoim.

Foi apresentada à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo CONSULTA TRIBUTÁRIA, de nº 1000739-669938/2009, protocolada em 05 de outubro de 2009 no mesmo sentido, mas ainda sem uma solução. 

Por esta razão e, também através da presente Indicação, entendo necessária acelerar a análise e solução da referida questão e com objetivo de buscar o desenvolvimento econômico do setor do amendoim e por decorrência do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva
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